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DECIIETO N. l0t" lr[ l7 !)ti JULHo D[,] 2023.

rÍR\0 üh

§t
RcSLrian'lclltâ a i.ei Couplernentar nn 195. dc 08 de iLrlho
dc l(tll" quc displ-l- scble airoio llnancciro da L,rnião aos

ilslaclos.:io llisritt, [el]elai e aos \{r-rnicípios para garantir

;:çôi:s emcrgr"nciais ilir'ccionailas ao setor cultural e que

:rltl': a Lei ( on-!1rl.n.r.rltal n" I 01. de 4 de maio de 2000

(i ci le iiesfJoniabilidaclc I iscal). pârâ não contabilizar na

IrcLe .ic rc;ultaclo P|imári. rs tiansÍtrências f'ederais aos

ricn'i:ris antas da 1':cicraçào pale enlrenLanrento das

consrclLLência: sociiris e eccnômicas no setor cultural
iiecorrentes Je crlainidades públicas ou pandemias. e que

altei:l a Lei r" 8..lil. cje li de.iezembro de 1991. para

atlibriil outras Íbnies dc rccursos r1o Funclo Nacional da

(liilrLrra (FN(i). no rirlbito do Município de Planura/MG" c

dii Jutras pror, idências.

O I'ret-cito l,,lurricipai de i'lan,:ra,/\lG. no uso das su:is âtribuiçires que lhe confere a I-ci

Orgânic:r [/un ic ipai.

DECRETA:

{]APÍTTJLO I _ DISPOSIC{)F]S GSI.}-ÀIS E Dü C{}\{PROMISSO COM O

Sl-qTF] ,{ N-{CIONÀi- ÜE íllr l-T Rr\

Municipal tic Incenlilo i\ Llultura.

1,

Art. 1'. Fica Íegulamentada en.r âmbito Municipal a Lei Complementar n' 195, de 08 de

julho de 2022. para a sua apiicabilidade de recursos confonne I-ei Municipal n' 1204 de 17 dejulho

de 2020, alterada pela Lei Municipal n" 1209 de 0,1 de novembro de 2020, que institui o Programa

Rua Monte Carmelo, Ír" 448, Centro - Planurâ/Mc - CEP ta.r2o.ooo
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§2". Para a destinação dos recursos às demais áreas culturais o Município observará as

disposições do Capítuio III - Dos recursos destinados às demais áreas culturais do Decreto no I 1.525

de I I de nraio de 2023. 
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§ lo- As ações executadas por meio do disposto neste Decreto serão realizadas em

conformidade com o Sistema Nacional de Cultula. organizado em regime de colaboração, de forma

descentralizada e participativa, nos tennos do disposto no art. 2l 6-A da Constituição, sustentândo â

pactuação entre os entes Íêderativos União e o Município e a sociedade civil no processo de gestão.

§ 2'. O Município de Planura,/MG. se compromete a consoli<iar os seus sistemas de cultura,

nos termos do disposto no art. 216-A da Constituição, até 1110712024.

§ 3'. O Município de Planura./MG. observados os prazos e as diretrizes estabelecidas pelo

Ministério da Cultura, compartilharão coÍr esse Ministério, nos formatos solicitados, as informações

relativas a cadastros de projetos. concorrentes e destinatários locais utilizados na execução da Lei

Complementar n' 195. de 2022, e da Lei no 14.01 7. de 29 de junho de 2020, para fins de fortalecimento

do Sistema Nacional de Cultura por meio do subsídio à construção de sistema de indicadores culturais.

§ 4o. Os reculsos repassados será objeto de adequação orgamentária pelo Município de

Planura,/MG, no prazo de 180 (cento e oitenta dias). contados da data da descentralização, conforme

dispõe o artigo 9o do Decreto no 11.525 de Il de maio de 2023, devendo ser comprovadas esta

adequação orçarnentária mediante o cnvio da publicação do ato que a formalizou ao Ministério da

Cultura, por meio da Platafomra Transferegov.

An. 2'. Os recursos provenientes da Lei Complementar n' 195, de 08 de julho de 2022,

serão distribuídos entre seus beneficiários. conÍbrme disposto nos seus artigos 6o, incisos I, II e III, e

8o e, desenvolvendo ações emergenciais por rneio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras

formas de seleção pública sinrplificadas e segundo os critérios gerais de distribuição e destinação

definidos pela Secretaria Mulicipal de Cultura, Esportc e Lazer por meio dos instrumentos indicados

no Decreto n" 11453 de 23 de março de 2023 que dispõe sobre os mecanistnos de fomento do sistema

de financiamento à cultura.

PRETEITURA DE

§1". Para a destinação dos recursos ao audiovisual o Município observaní as disposições

do Capítulo II - Dos Recursos destinados ao audiovisual do Decreto n' 11.525 de 1 I de rraio de 2023.
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.§1". Os procit"tios artístico-cuilur:is . .IS pcçils de i-iivLrlgação di:rs iniciatir as apoiadas corn

os recursos originlirios cla Lei Ct-,nt plcrnentai' n" i 95. de 08 dc .juiho tle 2.(iii'2, exibirã,: as nrarcas dit

Governo l-cderal. de âcoLCo cortt as olientrçôcs lécnicas do rr.lanual cle aplicação cle rnarcas a ser

divulgado pelo \{inistér'io da Cultula.

Art.4'. Pala lins Co disposlo neste l)ecrel)" o Mt.Lnicípio de Planura,'MG. poderá editar

regulanrento com os procedimentos ilecessár'ios r aplic:rção dos Lecutsos recebidos no ânTbito

municipal. obsen'ado ,l disposto na i.ei Complemenlar n" 195" Ce 1022. no lJecrcto n'' I L525 dc I 1 cle

maio de 2023, r'ro L)ecreto n" ! l,+5 j de l3 ilc rrar'ço r1,,' 202 j. c nos reguiâmentos e nas instruções

norn]ativas e orienlações editaiias pelo \'linistér'io da ('ultura.

§ i". O Ministério da Cultura. com â orientação da Advocacia-Cerai da União, produzirá

material de orientação e padronização que conterá:

I. minutas.le editais para dii'ercí1tcs rlodal!ilaiies de ilmento:

ll. i.ninutas de instrü!rerllos dr.: contrttri:..lizaçãr. i1:.is1{s houver obrigação Íuiura.

conformc o disposto no L)ecreto n' 1 1..15-1. dc 202i:

lll, minutas cle recibos.,:tr:ando se tratat'de prenriação. scni obrigação Í'utura:

IV. minutas dt lelatórics de p;cstaçiro de iniirlmaçõcs c de pareceres técnicos de análise

desses rclatórios. conÍbrrr:e c' dispcsto no i)ecriit{} Í1'r I I ..151. clc 102-i: e minutas dc outi'os instrumentos

técnicos e.jurídicos necessários :i execução dt,'s recursos.
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At't. 3". A Sccrctaria !lunicipai de ('ultura" ):sporle e Lazer estabclccerá a programaçào e

os critérios gcrais de distribuição e destinação cl,:s reculsos oriundos da I-ei Complen.rentar n' 195. de

08 cic julho de 2022" loeo ap,-is a adcquaçào ()r camentliria .ic qtle tlatam os áirtigos 1l e l2 dessa lei. e

baseanclo-se nos resultados tratados por meii:r cic cliscussàc e coisulra à cor.nunidade cultural e aos

denrais atores da socicdadc cir,ii soble Dir:'âl1relr.os de resulamenti-:s, editàis" chamanrcntos públicos.

prêmios ou qLrai-iquer outt'as Ibrmas de seleção púri:rlica rclativos aos recursos de que trata esta Lei

Complementar. por meio de conseihos de cuitur-a. dc fórLrns iiirccionados às cliÍerentes linguaeens

aÍisticas. de a,.rdiências L.úblicas ou cie reuniõr'.r técniclrs cofir L.rotcflcilris intercssados crr pârticipar de

chaman'len1o publico. sesseies públicas presenciris c canstrltus púb1icas. clesde que adotadas medidas

de transparência e irnpessoalidade.

Bua Díonte Carmêlo, n" 448, Centro - Planuray'líG - CEp ta.22@oo
Telefone: 34 34277ooo - §ite: ptanura.trg.gov.br
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§ 2". O Município de Planura/MG, irá adotar as minutas de orientação e padronização de

que trata o § Io,conformedispõeoartigo2TdoDecreton'll.525de11demaiode2023.

CAPITIILO II , DAS CONTRA,PARTIDAS

4fi. 50. Os de§inatários dos recursos previstos no aftigo 6" da t"ei Complernentar n" 195,

de 08 dejulho de 2022 e regulado pelo artigo 3o do Decreto no I I .525 de 1 1 de maio de 2023, oferecerão

contrapartida social no prazo e llas oondições pactuadas com a Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Lazei incluída obrigatorian.rente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos

selecionados, assegurados a acessibilidade de glupos corn restrições e o direcionamento à rede de

ensino da localidade.

Art.6o. Os agentes culturais destinatários dos recursos previstos no artigo 8" da Lei

Complementar n" l95.de08dejulho rJe 2022 e regulado pelo artigo 4odo Decreto no ll.525de ll de

maio de 2023, oÍ'erecerão como contrapaúida. no prazo e nas condições pactuadas com a Secretaria

Municipal de Cultura. Espofte e Lazer a rcalização de:.

a. aos alunos e aos professores de escolas públicas, de universidades públicas ou de

universidades privadas que tenham estudantes selecionados pelo Programa Universidade para Todos -

Prouni;

às pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias; ec

refere o inciso I, em intervalos regulares.

nrra llonte CaÍtrelo, n" 44t, Centro - Pldrura/líG - CEp ta.22o.Ooo
Tele§one: t4 t421?ooo - tsltes frlanura.rrg.gov.br
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I. atividades em espaços públicos de sua comunidade, de Íbnra gratuita, ou atividades

destinadas, prioritariamente :

b. aos profissionais de sairde, preferenc ialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia de covid- l9; e

Il. exibições com interação popular por meio da intemet, sempre que possível, ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição grâtuita de ingressos para os grupos a que se

.-+
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§ 2". Espec ilicalrente llllrii pcssü:is conr cbÍlciência. inecanisrr.rtis de protagonismo e

pafiicipação poclelão scr cr-rncretizadLls tlri)1trem !c,r nlcio das sigL,illtes inierrtir as. cntre ()Lrtras:

l. adaptaçàtr de espeços cúlturais coin residêÍeias incLusli.as:

ll. r.rtilização cle tecnologias assistil,rs- ajudas técnicas e proCutos com desenho unir.elsal:

IV. contlataçào de seiviços de assisiência por âccnipâúhârrte: ,:)u

V- olefla cie ações de l-clnraçrio e r:dpacilac!.o acessíveis â pessoÍrs corn cieficiência

:\ 3". O nTatcrial ric divulgaçào Cos produtos cLrltuieis resultantes do projeto" da iniciatira

ou do cspaço scrá tlisi-.onibilizaclo ern Í'ui'rt-,a',,-rs acessíreis:1 pessoas com aleficiência e conterá

intbrmaçõcs sobrc cs rccursns de acessibi l idade disponii:ilizzidos.

CAI'ÍTUI,O IV _ DAS AÇÔE§ ,AFIRMATIVAS

Alt.9o. Na reaiização dos prcccci jrlcirtos pirbiicos cie seiecào de quc trata o afiigo 2o deste

Decreto serão asscguradas nredidas cie iernlcratizaçâo. rlesco;rcentriiçào. desce]1trali7açào c

regionalização io inrestiinentr-r c ltur,rl. corn a iinpiernentagão de lções allrn'iativas.

L o per'lil do publico a que a ação:,ultural c clirecior;rJa. os l'ecortes de vu Lrrerabilidadc

socirl e r: espciitlciorcic. rl- 1,'1 i11:-'

ll. o objcto dr ação cultural qil. âboidc linguri:en:. rxpressÕeJ. n': ani Í'cstaç õe s e temáticas

de gruptrs historicanrente r'L:lne:-;'ll,.ilizaios st,cirl;irente:

6
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IIl. rlecliclas r1e prevençào e crradicaçiio dc balreiras aiitudinais:

Ai'r. 8'. fls re,rLlrsos a ierem Lrlili.4:ii-ios em ncditl:,is dc acessibiiidacle. couÍbrme prerê o

aftigo 6" deste l)ecrero. delÊrão üs1ar prcvistor lins clistos di: pro-ieto. da iniciativa ou do espaço.

asseguracios, pal a essa fi na lidade. no rr ir.rirno. l 0',ro (dez pol centoi drr ', alor do pro jcto.

§ 1 ". Os par:irr;ctro:; para a a,Jc,q:ão .las i,.]edidas a irlie :c |r'ir.Íe o capi.it serão esrabclccidos

em ato do N4ii.ristro cle Estaclo da Cultura. colt:iiet'acios:

lb
Rua líonte Côrrltelo, tr" 44E, Cetrtro - PÍanura/líG - CEP li§rro.ooo
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IV. a garantia Ce cotiis con.l reserva de \ agas para os projetos e as ações de. no mínimo:

l07o (vintc po!'cLrntr,) pri'e llesr;oaJ ncgrr.s: e

b. 10% (dez por cento) parâ pessoas indígenas

t\ 2". C)s rnecarisilos rlt qrrc traÍr L-, :nciso lii do § l" serãc impletnertLados por mcio de

cotas. critérios ciilerenciacios de pontuação. editais espelí1icus or-L qrialqucr outra nroclalidade de ação

aÍinnativa. observad:rs a Íe.:!idadc loc:!. a orrt:rrizaçào sccial cio grupo. quando cabír,el. e a legislação

aplicável.

a

§ 3o. Para fins do dispostc tro inciso tV do § i"

I. as pessoas negras ou indígenas que optarem por concorrer às vagas reservadas

concorre[ão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrêacia;

Il. c nír:ire|o cle pe:soas nesras Dü ildíger-rls apt'ol::,-ias nas \ agas dcstinldas à ampla

concorrência nàa sc[á cLrlrplrtttdo para í1ns clc pre e nth i nre r':ttl ilas vagas reserr adas:

III. em caso de desistência de Dsssoa negra ou indígena aprovada em vaga reservada, a

vaga será preenchida pela pessoa negra ou indígena olassi{icada na posiEão subsequente;

IV. na hipótese cle não haver prolrostâs aptas em número suficiente para o preenchimento

de uma das categorias de cotas, o número cle vagas remanescentes será destinado para a outrz categoria

de reserva de vagas; e

insuficiente

concorrôircia

V. r'ra hipótesc de. obsen ado o disçrosto lro inciso iV. o nútn, ero de propostas pern'tanecer

para o preencirimento rlas coias, âs v:rgiis t'eserladrs serãri destinadas à ampla

r§ 4n. Para fils dc ai.:r'imorarnelrto illt polltic:i dc ações lllrÍnativas na cultura. tl !lunicípio

de PlanuraiMG, r'ealizarir â coleta dc ir.rii)l'rrraçies reiati\.as ao pcrt'Íi élnico-racial dos destinatár'ios da

Rua Montê Carmelo, n" 448, Centro - Planura/Mc - CEP:ta.22o.ooo
fêlefo[e! t4 !]42??ooo - §ite: plânuÍâ.Ítg.gov.br
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III. os nrçcanisrnos de estínrujo i) participação e ao prctagonismo dc âgentes culturais e

equipes compcstas de tbüla represcrlLáti!a pr-rI mLrlhercs. pr-ssL,3s ncgrss. pcs:ous itrdígenas.

comunidadcs tradicionais. inclirsive ,:le tcn'ciro c cluih-.n:boLas" popLiiações nômadcs c povos ciganos.

pcssoas LGBT(IlA r, iressoâs conr dcíiciôncia e r.ittros Erupos minori..-ados socialntentc: c
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m
Lei Complementar no I 95, de 2022, e compartilharão essas infomações com o Ministério da Cultura,

nos formatos e nos prazos solicitados.

CAPÍTULO V _ DA OPERA,CIONALIZAÇÃ0 DoS RECURSOS

Art. 10. Para operacionalização dos recursos da [-ei Complementar no 195. de 2022,

conforme disposto nos aftigos l7 e 18 do Decreto n" 11.525 de 1i de maio de 2023, o Município de

Planura,/MG, poderá utilizar até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos para a operacionalizagão

das ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000.00 (seis milhões de reais).

Art. 1 l. O perccntual a que se ret'ere o afiigo 9 deste Decreto. que no Município de

Planura,MG, se ref'ere âô montânle de RS 6.43 1 .70 (seis mil, quatrocentos e trinta e um reâis e setenta

centavos), será utilizado exclusivamente com o objetivo de garantir mais qualiÍIcação, eÍiciência,

eficácia e efetividade na execução dos recursos lecebidos, por meio da contratação de serviços de:

I. arrálise de propostas. inciuída a rcmunemção c{e pareceristas e os cllstos relativos ao

processo seletivo realizado por comissões de scleção. inclusivc bancas de heleroidentificação:

§ 1o. Na contratação de serviços de que trata este artigo é vedada a delegação de

competências exclusivas do Poder Público.

§ 2". A Comissão Organizadora da Lei Paulo Gustavo no Município deverá indicar o(s)

melhor(es) sewiços dispostos neste artigo para a operacionalização dos recursos da Lei Complementar

n" 195, de 2022. e mediante autorização do Controlador do Município.

cApiTULo vr - r)À REDTSTRTBUTÇÃo E DAs DEVoLUÇÕES DE

RBCTIRSOS

Art. 12. O Município de Planula/fvlG, conf,rme dispõe o aftigo l9 do Decreto no 11.525

de I I de rnaio cle 2023, poderá nranifestar intcresse em receber os nrllos recui'sos. a serenr utilizados

nua llonte Cafmelo, n" 44E, C€rtÍo - Pfanur:a/líG - CEp TE.ZO.OOO
Telefoner t4 !M277ooO - sltes planura.rag.gov.br
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para a s(lll]em.'irtaçào de chao1:rrneui{js nírtrlicos.i:'r Ilr:çados ôd prll'a a rcaiiz;rção de novos celtalnes.

obscrvada a trçcessidadc ijc aprovaçãi: tla opçãc cscolhida p:lo l,.linistério da CultLrra. por meio de

complementirÇão eo plano dc ação iiriciainrclltc ânrôvâ.il-J.

Alt. 13. Os rectLLsos repassados ao \'lirnicípio de Plrnura,'\4C- incjuídos os ledistribuídos.

quc não tenham sid() objeto cia adcq,-iaçào orçan-rcnttiriâ de qur trata o §:l' do iirtigo 1u deste Decreto.

contado dâ Cata de recebin:enio do prinreiro i:passe. ser'ào rer'ertidos iio Estado dc Minas Gerais.

conÍb[nle orien.iacõcs e disposições esiàb.lecidi]s pelo t-r{inistdrio cia C ulrure.

Arl. 14. Ilncerradc o pcríodo de execuçâr: dos :'i:cursos recebirios pclo Município de

Planura,/lv1C. e atendido o disposto nr) artjqo l2 dcsie l)ecreto e. caso tii:ida haja saldos retnanescentes

nâs contas cspccítlcas âberlils para a execução iio scu rcsocctjr'r) plâno de ação. estcs scrão restitllídos

ao Tesoul'o Naçional.

Parágralo írnico. A devoltrção dos recursos de que tratâ o caput corresponderá à totaiidade

do saldo existente em conta, incluídos os ganhos obtidos conr aplicações financeiras e não utilizados.

CAPÍT,I]Lo vII - I)O &,'IONI.TORA.M[,\TÊ. DA TRANSPARÊNCIA E DA

AVAL1AÇÃG DE t{.ES ULTAr}{-}S

Ar1. 15. Obser-vados os princípios da transparência e da publicidade, os chamamentos

públicos de que trata o artigo 2o deste Decreto e ôs seus resultâdos ser:á publicado no respectivo sítio

eletrônico do Município de Planura/MG e no seu diário oficial, conlorme dispõe o artigo 23 do Decreto

n" I 1.525 de 1 1 de rnaio de 2023.

Art. 16. O Município de Planura/N4G, terá o prazo de 24 (vinte e quâtro) meses, contado

da data da transferência do recurso pela União. para o envio das informações relativas ao relatório final

de gestão, conÍbrme dispõe o § 1" do Artigo 24 clo Decreto n" I I .525 de i i de maio de 2023.

9

PRETÊITURA Df

Parágralo único. As intbrmações relati./as à execução financeira do Município de

Planura/MG retàrentes aos recllrsos de qrie trata este Decreto serão disponibilizâdâs para acesso

público.

nua líoütê Carmelor n" 44tr Centro - Planura/líG - GEP:Xl.2zo.ooo
?ele§onê3 t4 ,42?7ooo - Sttê: plânura.ng.gov.br
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,drl. 17" () lr,lur':icipio cie Plrnu;:ai i\,1C. p!-). meic d: Secrelaria Municipat de Cultura.

Espofie e i.azcr rros ittstrumentos de tesc cntla iizaçào dos reaurrôs tfsiados nrl aftiso 20 desle Decreto,

estabeleceú os lliazos ltlla a execução c;r avaliação cias prcstaçõcii dc ccrntas dos ascrLcs culturais

destinattirios Ílirais cios recuist-.s. í clusive quanlo à aplic;:çl)o dc e\ intrr,.is ressileinrcrrtos, penalidades

e medidas compensatórias. obscr,-adr-, o disposto nt, [)ecrelt :r" I 1..153. oe 202].

Parirglalo úrrico. [)s reculsns pror, erriontes de iess:ri'c ime ittos. rnultas ou devoluções

realizadas pclos arerrtes culturais ilestirriiírios tlr:ri-s do:, r"'crirsos serio lecolhidos pclo [4Lrnicípio de

PlanuraiM(,:. rispon:ár,el p:1:r ;'ealizaclio rio cirnr.r':ait'rcr.rto 1.rútlii;o.

Art. 18. Encerrado o prazo de execução dos recursos, o Município de Planura/MG. por

meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer apresentará. por meio da plataforma

Transferegov.br. o relatório final de gestão, confomre modeio fornecido pelo Nlinistério da Cultura,

com inÍbrmaÇões sobre a execução dos recursos recebidos, inclusive os relativos ao percentual de

operacionalização e acornpanhados dos documentos dispostos no adigo 24 do l)ecreto n' 11.525 de 1l

de maio de 2023" observando ainda todas os seu.s parágrafos.

Art. 19. O Município de Planura/N4G, também fará â prestação de contas dos recursos

recebiCos em conformidade com as normas e prazos estabelecidos pelo Ministério da Cultula. no

Decreto no I 1 .525 de 1 I de maic de 2023. que trata da regulamentação da l-ei Complementar no I 95,

de 2022, ao Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, órgãos de

contÍole e fi scalização.

Parágrafo único. O controle e â fiscâlizâÇão da aplicação dos recursos oriundos dâ Lei

Complementar n' i95, de 2022, serào exercidos, alem dos órgãos extemos, peia Secretaria Municipal

de Gestão e Cortrole.

CÂPÍ'TUX-O VIII . DAS DTSFOSIÇOES FINAIS

Art. 20. O Município de Planura,/MC observará, para os itens aqui não especificados neste

Decreto, Õ disposto no DecreÍo no i I .525 de i 1 de maio de 2023 e demais instrumentos, regulamentos,

instruções nornrativas e orientaçôes eciitarias pelo Ministório da Cultur..a. 4$
/J
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Ar1. 21. Os registros contábeis, dernonstrâtivos, processos e demais documentos relativos

à aplicação dos recursos recebidos pelo Município de Planura/MG da Lei Complementar no 195. de

2022,ficarão àdisposição da Com issão de Organizadora da Lei Paulo Gustavo para consulta a qualquer

tempo, bem como dos órgãos de contr:ole e sua publicidade se dará na forrna da lei.

Art.22. A Secretaria Municrpal de Cultura, Espofte e Lazer, podeú expedir Resoiução

para complementâr, esclârecer e orientar a execução da Lei Complementar n' 195, de 2022.

Art. 23. Elste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Piairura/lr4(1. l7 de.iulho rlc 2{)2-1.
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